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ANEXO 9 - PERFIL E ATRIBUIGAO DA EQUIPE TECNICA

Com amparo na Pnater, que estabelece em seu Art. 19, inciso VI, a
necessidade de qualificagao técnica exigida dos profissionais dentro das areas
de especialidade em que serdo prestados os servigos, e no inciso VII, a exigéncia
de especificagdo, pela entidade executora, do numero de profissionais que
comporao a equipe técnica, com suas respectivas qualificagcdes técnico-
profissionais, este projeto assegura a conformidade técnica e legal das equipes
envolvidas com seus respectivos registros profissionais.

No ambito das acgdes de regularizagdo fundiaria e regularizagao
ambiental, os profissionais deverao possuir formagao especifica e registro ativo
nos respectivos conselhos de classe, atendendo as normas do Incra, do MMA,
Ministério da Gestao e Integracéo - MGI e dos demais 6rgaos competentes.

Para as atividades de georreferenciamento, certificacdo, caracterizagao
de imoveis rurais e inscrigado/atualizagdo no SNCR, devera ser seguida a Lei n°
4.947, de 06 de abril de 1966, com as alteragdes da Lei 10.267, de 28 de agosto
de 2001, e os Decretos regulamentadores. Sendo que para realizagdo das
atividades de georreferenciamento e certificagdo somente poderdo atuar
profissionais e/ou empresas credenciadas junto ao Incra, conforme a Norma
Técnica para Georreferenciamento de Imoveis Rurais (Decreto n® 4.449, de 30
de outubro de 2002 e atualizagdes).

Em relacdo as atividades de instrucdo processual para fins de
regularizacao fundiaria e/ou individualizagdo e titulacdo de lotes de
assentamento, os profissionais deverao observar as exigéncias legais previstas
na Lei n® 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, alterada pela Medida Proviséria n°
2.183-56, de 24 de agosto de 2001, e Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017, e
seus respectivos Decretos regulamentadores.

Ja nas agbes de regularizacdo ambiental, os profissionais deverao
observar as exigéncias legais relativas a elaboragado do CAR, a ades&o ao PRA
e elaboracdo do PRADA, em conformidade com a Lei n® 12.651, de 25 de maio
de 2012 (Cédigo Florestal) e demais regulamentacdes estaduais e federais.

Dessa forma, o projeto garante que todas as etapas técnicas sejam
conduzidas por profissionais legalmente habilitados e credenciados,

assegurando a fidedignidade dos dados, a validade técnica dos produtos e a
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observancia das normas legais aplicaveis as acgdes de Ater, regularizagcéo

ambiental e fundiaria.

E vedada qualquer reducdo do quantitativo da equipe técnica, a
modificacdo do perfil da equipe técnica e reducao do percentual de mulheres na
equipe apresentada na proposta técnica, salvo por autorizagcdo da Anater apos
analise da justificativa apresentada.

Cabe a entidade realizar o controle da relagéo técnico(a)-beneficiario(a),
observando a proporgéo de 1 (um) técnico(a) de campo para cada 50 (cinquenta)
familias atendidas, como parametro de referéncia para a adequada prestagao
dos servigos.

A Anater realizara o processo de homologacdo da equipe e o
monitoramento dos parametros previstos neste chamamento durante toda a

execucao do contrato.

DO PERFIL E DAS ATRIBUICOES

Para a execucdo das agdes previstas neste projeto, que integra
Regularizagdo Ambiental e Regularizagao Fundiaria, Regularizagcdo Ambiental e
a prestacdo de servicos de assisténcia técnica e extensdo rural, devera ser
constituida uma equipe técnica multidisciplinar, composta por profissionais com
formacdes compativeis as atividades a serem desenvolvidas.

A composicao da equipe devera assegurar formagdées complementares
nas areas de Ciéncias Agrarias, Ambientais, Juridicas, Geodésicas, Sociais,
Econbmicas, além de outras afins que se fagam necessarias a garantia de uma
abordagem interdisciplinar capaz de responder as demandas de producgéo
sustentavel, conservagdo ambiental, assim como o ordenamento territorial e
fundiario. No minimo 60% da equipe de campo devera possuir formagao em
Ciéncias Agrarias ou Ciéncias Ambientais, em nivel superior ou técnico,
garantindo a base técnica necessaria a execugéo qualificada das atividades de
assisténcia técnica e extensao rural, regularizagao fundiaria e regularizagéo
ambiental. Além disso, devera ser assegurada a participagao minima de 50% de
mulheres na composigao da equipe técnica, incluindo cargos de coordenagéao e
agentes de Ater, de modo a promover a equidade de género e fortalecer a
representatividade feminina nas ag¢des do projeto.

Sera obrigatdria a existéncia de uma coordenagéo de projeto, responsavel
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pela gestdo técnica, institucional e metodolégica das agdes, e de uma equipe
técnica de campo, encarregada da execugao direta das atividades junto as
familias beneficiarias e comunidades atendidas.

A regularizagdo fundiaria e a regularizagdo ambiental, ainda que
integradas no ambito do projeto, possuem exigéncias distintas quanto as
competéncias técnicas dos profissionais envolvidos.

As pessoas e/ou empresas subcontratadas para esta finalidade deverao
comprovar capacidade técnica, registro institucional e responsabilidade técnica
perante os respectivos Conselhos de Classe (CREA/CRQ/CRBio, conforme o
caso), além de manter integragdo operacional e compartiihamento de
informagdes com a equipe de Ater, garantindo a coeréncia entre os diagnosticos

produtivos, ambientais e fundiarios.

Perfil da Coordenacao de Projeto

Obrigatéria a formagao de nivel superior em Ciéncias Agrarias, Ciéncias
Ambientais, Ciéncias Sociais (Direito, Geografia), além da comprovagao de
habilidades e experiéncias compativeis com as fung¢des e atividades previstas
no projeto.

Devera possuir:

e Experiéncia minima de 2 anos em coordenagdo de projetos de Ater,
regularizagdo fundiaria e/ou ambiental, ou politicas publicas voltadas a
agricultura familiar;

e Experiéncia em gestdo de equipes multidisciplinares e articulagao
institucional;

e Desejavel experiéncia com projetos financiados por érgéos publicos,
BNDES ou Fundo Amazénia;

e Preferencialmente com formacgao ou vivéncia em abordagem territorial,

agroecologia ou metodologias participativas;

Atribuigoes da Coordenagao de Projeto
e Coordenar, acompanhar e monitorar os trabalhos da equipe técnica em
todas as etapas do projeto;

e Supervisionar a integragdo entre as agdes de Ater, regularizagao

ambiental e fundiaria, garantindo coeréncia metodologica e territorial;



Coordenar a organizagao, manutencgao e atualizagado do banco de dados
do projeto, assegurando o envio de informagdes aos sistemas
informatizados da Anater e de outros érgdos (Incra, MMA, MDA, MG,
Orgéos Estaduais de Meio Ambiente, etc.);

Elaborar e coordenar a execugao do plano de formacao continuada e
nivelamento técnico da equipe;

Promover a articulagdo com 6rgaos responsaveis pela emissdo de CAF,
CadUnico e demais documentacdes necessarias para a regularizagéo
fundiaria e regularizagdo ambiental;

Articular agdes com gestores publicos, agentes financeiros, instituicbes
de pesquisa, cooperativas e organizagdes parceiras;

Garantir o cumprimento dos meios de verificagao e o registro de todas as
atividades no SGA ou outro que a Anater venha a indicar;

Acompanhar e validar os relatérios, produtos e materiais técnicos
gerados;

Participar das reunides com a Anater e 6rgdos parceiros, conforme a
agenda estabelecida;

Promover a resolugdo de conflitos técnicos e operacionais entre as
equipes envolvidas;

Inserir e atualizar no SGA os(as) profissionais vinculados a execugao das
atividades, inclusive as subcontratagcbes especificas para regularizagao

fundiaria e regularizagao ambiental.

Perfil dos(as) Profissionais da Equipe Técnica

Formacao técnica de nivel médio ou superior nas areas de Ciéncias
Agrarias, Ambientais, Sociais;

Experiéncia comprovada em Ater, regularizacéo fundiaria, CAR, PRADA,
projetos de recuperacdo ambiental e/ou processos de desembargo
ambiental;

Conhecimento dos sistemas SICAR, SIGEF, SIPRA, SNCR, PGT e das
normas aplicaveis a regularizagao ambiental e fundiaria;

Familiaridade com elaboragéo de projetos para financiamento rural (linhas
de do PRONAF, em especial as voltadas a Regularizagdo Fundiaria e
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Ambiental);

Experiéncia em metodologias participativas e abordagem territorial;

Atribuicoes da Equipe Técnica

Executar as atividades previstas no plano de trabalho, aplicando
metodologias participativas e diagnodsticos integrados;

Desenvolver relatorios técnicos das atividades realizadas;
Acompanhar e assessorar as familias beneficiarias na execugao de
projetos produtivos, ambientais e de regularizagao fundiaria;

Apoiar o desenvolvimento de experiéncias de transicao agroecoldgica e
uso sustentavel do solo;

Realizar levantamentos in loco, entrevistas e cadastros no ambito das
acOes de Ater, regularizacao fundiaria e ambiental.

Sistematizar e inserir dados, relatérios e produtos no SGA da Anater;

Interagir com a equipe de geoprocessamento para validacdo de dados
territoriais e cruzamento de informacdes fundiarias e ambientais.

Perfil de equipe de Geoprocessamento

Na hipétese de contratagdo de equipe propria de geoprocessamento esta

sera responsavel por executar as atividades de georreferenciamento, retificagéo

e validacdo dos cadastros fundiarios e ambientais, elaboracdo de mapas

tematicos e memoriais descritivos, bem como a alimentacdo dos sistemas
oficiais (SIGEF, SNCR e SICAR).

Os profissionais deverao possuir registro ativo no Incra, habilitacdo

técnica reconhecida e experiéncia comprovada em processos de regularizagao

fundiaria e ambiental.

A instituicdo vencedora deve apresentar as seguintes condi¢des técnicas:
Credenciamento junto ao Incra e regularidade institucional,
Responsabilidade técnica dos profissionais perante os conselhos de
classe (CREA ou correspondente);

Conformidade com as diretrizes do projeto e integragao operacional com
a equipe de Ater;

Cumprimento das normas técnicas e legais relativas a regularizagéo
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fundiaria e regularizagdo ambiental.

DAS AREAS DE FORMAGAO PARA O PROJETO DE ATER,
REGULARIZAGAO FUNDIARIA E REGULARIZAGAO AMBIENTAL

A Assisténcia Técnica e Extensdo Rural €, por natureza, uma pratica
interdisciplinar e multidimensional, que demanda a atuagido integrada de
profissionais de diferentes areas do conhecimento. Essa diversidade € essencial
para enfrentar os desafios complexos vivenciados pelas familias agricultoras,
povos e comunidades tradicionais e assentamentos rurais, especialmente em
contextos que envolvem a regularizagdo ambiental e fundiaria.

A execugao das agdes previstas neste projeto requer a integragao entre
0s campos das ciéncias agrarias, ambientais, sociais, juridicas, geograficas e
tecnoldgicas, considerando que o desenvolvimento rural sustentavel depende de
uma abordagem que agregue produgao, conservacéao e cidadania territorial.

Assim, a presencga dos profissionais listados é indispensavel para garantir
a execugao qualificada das atividades de Ater, regularizagdo ambiental e
fundiaria.

A contribuicdo desses profissionais possibilita que as agdes de Ater
avancem para além do apoio produtivo, contemplando também a elaboracéo,
retificacao e validacdo dos CAR, a elaboragao e o acompanhamento do PRADA,
o georreferenciamento e a caracterizacdo dos imoveis rurais para fins de
regularizagao fundiaria junto aos sistemas SIGEF, SIPRA, SNCR e PGT do Incra,
o planejamento do uso e ocupagao do solo aliado ao apoio no acesso ao crédito
rural e as politicas publicas, bem como o fortalecimento das capacidades locais
de gestédo territorial, da organizagdo social e da transicdo agroecoldgica, em
consonancia com os principios da sustentabilidade e da inclusdo produtiva no
meio rural.

A colaboracdo entre saberes técnicos, sociais e tradicionais promove
solugdes contextualizadas e inovadoras, capazes de conciliar producado e
conservagao, respeitando as identidades culturais, o uso coletivo dos territorios
e 0s modos de vida das populag¢des atendidas. Essa atuacao integrada também
fortalece a autonomia das familias rurais, promove a governanga local e amplia
0 acesso as politicas publicas de regularizagéo, crédito e fomento produtivo.

Dessa forma, valorizar e promover a atuagao conjunta de diferentes areas



ANATER ¢\ &isscor @Y BNIDES amAZ: A

AGENCIA NACIONAL DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL

do conhecimento é condicdo essencial para alcangar resultados efetivos e
duradouros nas agbes de Ater, regularizagdo ambiental e fundiaria. Essa
integracéo amplia a capacidade de resposta as demandas territoriais, promove
a justica socioambiental e fundiaria e contribui diretamente para o bem-estar
coletivo, a recuperagdo de passivos ambientais e o fortalecimento das
economias locais sustentaveis.

Considerando essa perspectiva, estabelece-se a seguir as areas de
formacgao habilitadas para compor a equipe técnica dos projetos, observando-se
a compatibilidade entre as atribuicées profissionais e as atividades previstas,
bem como o devido registro nos respectivos conselhos de classe. Essas
formagdes asseguram a atuagdo qualificada e interdisciplinar necessaria a
execugao das acOes de assisténcia técnica e extensdo rural, regularizagao

ambiental e fundiaria, em consonancia com os objetivos do presente edital.

Ciéncias Agrarias

i. Nivel Superior

Agroecologia;

Agronomia;

Ciéncia e Tecnologia de Alimentos;
Desenvolvimento Rural

Desenvolvimento Rural e Seguranga Alimentar;
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Engenharia Agricola;

Engenharia de Agrimensura;
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Engenharia Florestal;

Engenharia de Biossistemas;
j- Medicina Veterinaria;
k. Recursos Pesqueiros e Engenharia De Pesca;

l. Zootecnia.

i.Nivel superior tecnolégico

a. Agroecologia;

b. Aquicultura;

C. Cafeicultura;

d. Desenvolvimento Rural;
e. Fruticultura;
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Gestao cooperativas;
Gestao do agronegdcio;
Horticultura;

Irrigagéo e drenagem;
Produgéao de graos;
Producéao pesqueira;

Silvicultura.

iii. Nivel médio técnico
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Técnico em administracéo
Técnico em agricultura;
Técnico em agrimensura;
Técnico em agroecologia;
Técnico em agroindustria;
Técnico em agronegocio;
Técnico em agropecuaria;
Técnico em aquicultura;
Técnico em cafeicultura;

Técnico em cooperativismo;
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Técnico em equipamentos pesqueiros;

Técnico em florestas;

Técnico em fruticultura;

Técnico em geodésia e cartografia;
Técnico em geologia;

Técnico em geoprocessamento;
Técnico em gréos;

Técnico em pesca;

Técnico em pos-colheita;

Técnico em recursos minerais;
Técnico em recursos pesqueiros;
Técnico em seguranca do trabalho;
Técnico em topografia;

Técnico em zootecnia.

Ciéncias Ambientais

FUNZO®
AZCONIA
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i. Nivel Superior

a.

a
b
C.
d
e

Biologia;

Ciéncias Ambientais
Ciéncias Socioambientais;
Ecologia;

Gestao Ambiental;

. Nivel médio técnico

Técnico em Meio Ambiente;

Ciéncias Sociais, Humanas e Educacao

i. Nivel Superior
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Administracao;
Antropologia;

Ciéncia da Informacéo
Comunicacao Social;
Direito;

Economia;

Economia Doméstica;
Etnodesenvolvimento;
Filosofia;

Geografia;

Gestao Publica

Gestao Territorial Indigena;
Historia;

Jornalismo;

Letras;

Licenciatura em Agronomia;
Licenciatura em Ciéncias Agrarias.

Licenciatura em Ciéncias Naturais
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Licenciatura em Educagao do Campo;

Pedagogia;
Servicgo social;

Sociologia;
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